
Teri•it(noio Federal do !\Joapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Ano I. Número 21 

DECRE'l'OS 

O Governador do Tet•rttó
rio Fede1·a1 do Amapá, usan
do do.s atribul~1ões que 
lho conferem os itens V H e 
IX, do a~·tigo 4°, do Decreto
Lei ur. 6.839, de 21 de s"tem
bro de 1S43, 

RESOLVE : 

Remover, no lnterêr;se da 
adminlstra.çllo, nos lôrmos 
do item I, do ar tigo 5ti, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, Geny Alves dos 
Santos, ocupante do cargo da 
classe de Almoxarlle, nível 
14-A, do Quadro de Funclo
nárioa Públicos do Govêrno 
dêate 'ferritório, lotada no 
Stlrviço de Admlnietraçfio Ge
rai parA a Dtvlsno de Edu
cação. 

Palácio do Go,·êrno em 
Ma.ca.pá, 20 tle agosto ti e 1964. 

Gen. Luiz .Mendes dn Silva 
Governador 

Roberto Rocha Souza 
Sacretàrio . O oral 

O Governador do 'l'errltórlo 
Federal do Amaptl, usando 
das atribllições que lhe con
ferem os itoua VIl c IX, do 
flrtigo 4°, do Dt'creto-lei ur. 
G.8a!l, de 21 de seteruiJ!'O de 
1.94i.l, 

RESOLVE: 

Decreto no 1, de 24 de Julho de 1SG4 

Maca pá 2a-feira, 24 de agosto de 1964 

ATOS DO O G:wernador do Terrllório 
Federal do Amapá, usando 
das a t r l b u i ç õ e R quo 

ritório, lotada na Divisão de Tha coo~erem os itens Vil a 
Produção para a Oivi~llo de lX, do artigo 4°, do Decreto-

PODER EXECUTIVO 
RESOLVE: 

Eúucaçílo. lei u0 ú.S:;g, de 21· de uctem-
~ Já . d G " "I bro de 1.943, t·a cto o ovurno, em na- ~ 

capú, 20 de ago!:ito de 1.964. RESOLVE: 

General Luiz Mendes da I Ra_m_over, _no int~rêsse da 
Silva - Governador. adm1mstrnçao, nos termos do 

item 1. do artigo 56, da Lei 
Roberto Rocha Souza nr. 1.711, de 28 de outubro 

Secretário Geral de 1.952, os serYidores: Joüo 

Remover, no interêsse da 
ndministr~çiio, nos têrmoa do 
item I, do artigo 56, da Lei 
nr. 1.711, de 28 de outubro do 
1952, os servidores : João 
Belmiro Torres, Mecânico de 
Máquinas, nível 8-A; e Wal
ter Corr~a da Costa, Traba
lhador, nfvel 1, ambos purten
centes ao Quadro de Funcio
nários Públicos do Govêrno 
d~sle Território. Iotadoa nos O Governadot· do 'l'ert·itó
Serviços Industriais para. a rio Federal do Amapá, usun-
Oivisâo de Segurança e do da~ atrlbuiçõ~s que lhe 

Pic:lnç.o de Mt>neze-s, Escre
vente-Datilógrafo, uivo! 7; Rai
mundo ).Iort:.os :i\epomuaenCJ, 
Arma?.eniBta, nível 8-A; Mes
Eias Guedes de Oliveira, Ar
muzenista, nível 8 A; e Rai
mundo Gomes Baia, Feitor, 
nível 5, torlos pertencentes no 
Quadro de Funcionli.rios Pú
Públicos do Govêi'OO dêste 
Território, lot.ldos no Seniço 
de Administração Geral pa!'a 
a Divisão de Segurança o 
Guarda. 

Guarda. conferem os itens Vll e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 

Palácio do Govêrno, P.ID nr. 5.839, de 21 de setembro 
MacapA, 20 de agôsto de 1904. de l.Ui3, 

Gen. Luiz Mendes da Silva RESOLVE: 
Governador 

Roberto Rocha Souza 
secretário Geral 

O Govern11clor do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con. 
ferem O~> itens VJI e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
194~. 

RESOLVE: 

flemover, DO interês:se da. 
administração, nos têrmos do 
ttem I, cto at·tigo 56, da Lei 
1.711, de !!8 de ou~ubro de 
1.9?2. Rnmyr Anulce de OIJ- Palácio do Govêrno, em Ma-
velra, ocupant~ do cargo da capá, 20 de agôsto de 1.964. 
cla!íse de Servente, nívol 5, 
do Quadro c!~ Funciooflriosl General Luiz Mendes da 
Ptíblicos do Govêtuo dêstc Silva - Governador. 
Territ61-io, lotado uo Serviço 
de Adminlstra('fio Ueral pnra 1 Roberto ~~chn Souza 
a. Divisão ele Terras e Colo-! Secretarw Geral 
OJzação. 1 u Governador do Território 

Remover. uo !nterêsse da Pallicio do Govêrno em Ma-l Federal do An1apá, usando 
administração, nos tê r mos do capá, 20 ele 0 ,.ôsto dé 1.gs4. •

1 
dt;.s atribu!ções que lhe, con

item I, do at·tigo 56, da LE>l " !ert>m os 1tens \li c IX, do 
nr. 1.711, de 28 do outubro de Geo. Luiz Mende~ da Silva artigo 4°, do Dl3creto-lei nr. 

Remo,·er, no foterêeae da t%2, Manoel Adjard Andra- Govcrnadm· 15.839, de 21 de setembro de 
d I f - ê de, ocupnnte do cargo da HH3 8 m 0 tHra~ao, nos t rmos do classe de Trabalhador, nível Sr. Hobcrto nocha Souzo. ' 

itum r. do artigo 56, da Lt!l 1. do Qnadro de Funcionários Secretário Geral I HESOLVE: 

1.95:.!, os servidoras: Caclos Território, lotado na Divisiio O Governador do Tcrritó- nemover, no interesse da 
nr. l.?ll, Ele 2~ de outubro de Públicos do Go\·êrno dêste I 
Adartt~t!clvea, 021.avgeal l~·.· 0A8,~;11d1 olaCrh~~ dJe Obr •. ~s para a Divisão de rio Federal cio Amapl'l, usan- 1\druínatração. nos têrmos do 

A v ... " 1 d - do das .atribuições quo lhe item 1, do r.rtigo 56, da Lei 
gas Campos; Manoel Augusto ro uç~o. conferem os itens V[( e IX, I nr. 1.711, de 28 de outubro de 
Palheta, Ferreiros, nível 12-0; 1 Pnlá~J~ do ~o~êrno, em do a1·tigo 40, do Decreto-lei 1.95~. Manoel Reis Nunes. ocu
Haimunllo Main Bart•eto e j Macap ' 20 de a,õs~o de 1964· nr. 5.839, do 21 de setembro paute do cargo de. classe de 
Edgar da SilvA Vit·golino. 'l'ra- General Luiz MendeB da de 1.943, I Escreve:1te-Datilógrafo, nível 
ballladores, nlvel I, todos prr-j Silva _ Governador 1'1. do Quadro de Fuucionário~ 
tencenteos ao Quadro ou f'un- RESOLVE: Püblicos do Govêrno dê~te 
cionArios Públicos do Oovêt•- Roberto Rocha Souza R . , 'I'erl'itório, 11Jtado no Serv1ç.o 

• no dêsto 'l'enit6rio, lotados Sec!·etário Geral 0.m
1
ovcr, no mtetúsoc da de Administração Geral para 

nos Scrvi90S lodush·inls para . . ' . ~d mlll.straçno • nos têrmos ,1~ a Divisão de Ob"as 
a Divisllo de Educação. . O 9overnaaor do 'lerntó- ttem J, do artigo 56, da u~1 ' · 

lrlo redcral do Amapá, ussu- nr. 1.711. de 28 de outubro do Palacio do Gov~ruo, em 
Palácio do Govérno, em Ma- do das atribuicões que lho 1.952, Hoimundo l'!onatu Bu- ~1acnpá, 20 de agôsto de 

capá, 20 de agôsto de 1964. 1! conferem os itens vn e lX, do nha. Corrêa, oçup?.nte do cat·- l.OG4. 
artigo -1°., do Decreto-lei nr. go da classo elo Escrlturát~lo, 

. Gener&l L u'lz Meudea da 15.839, do 21 de Eeterobro de nível 8-A, do Quaõro de Fun- General Lu1z Menden da Silva 
S1Iva - Governador. 1 1.9-13, cionflrios Pliblicos én Govér- GoYemador 

' Rr•'SOLVo: no dêste 1'ert·itório, lotado no 
Roberto Rocha Sou7.8. l s.:. .u Serviço de Adroinlstraçt'lo Ge-

Secretário Gernl. I. Tleruovet·, nn intcrês&e dn ral para a !::ivisào de Segu-
Admlnistraçâo, nos têrmos do rança e Uua~:da. 

O Governador do _Território item I. do srtigo 5G, da Lei Pulãcio do Govêrno em Ma-
Federal. d_o Amapa, us11.ndo nr. 1.711, do 28 de outubro de capá 20 do auôRto de 1 SG<i 
dtti atr1bmções que lhe con- 1195:?, Orgenl Jucá L e i t e, • n · · 

ferem os itens ' ' Il e IX, do . ocupante do cargo da classe Gen. Luiz Mende!l da Silva 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. l de Auxiliar Rural, nível 3, do I Govo;·nador 
5.839, de ~1 do setembro de I Quadro de Funcionários Pú- Roberto llocha Souza 
1.9.:0, blicos do Go,•êrno dêste 'I'er- Secr<'tário Geral 

Roberto Rocha Souza 
Secretário Ueral • 

O Governador do Territó
rio Federal do A m a p ti 
u:~nndo das atribuições que 
lhe coof!lrem os itens Vll e 
IX, do Ul'tigo 4°, do DeCJ·eto
lei 1-n·. 5.839. de 21 de setem
bro de UH~. 



,, 
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As Repartições Pú!Jiicas I E~ rp E. " D;; orr '~""13 ~":f'~ F.IJ?l ~""'~') l As Repartições Públicas 
Territorillis tlever&o remet~::r Jf.. t:sfl •"' ~ ,{" ~ "~. f! ll~" I cingü·-se-ão à~ assinaturas <6~ u . .... ~ .... i:J .:.. • 8 o!ihJj ' 2 
o expedieute dcsünp<lo à pu- J UiHH\1H renovadas ah3 ·a de 
bli.car.;áo neste mARiO OFI-

1 
~Wl~Iioe~ll!'.i~ @ffiieh~m l tevet·elro do Cl'.da ~no c às 

ClAL, diiiriamenle, até às ii:iclaàas, ~em qualquer épcc;:.., 
18,:10 hor-as, ex<:eto aos siíba- DIRETOR-GERAL pelos órgaos corupeteull: o:S . 
do.; qmll:do deverão fazô- lo I A fim ele llOssibíliLar u 
até às 11,.:. UO!'t<S. • " remessa de vnlores acompn.· "O A.GO"'rL.'IHO i'iOGUE!IlA DE SOUZA l 

As reclamu~ões pertinen- DIÁRJO OFICIAL 1 nhados de osclarecimentos 
tas à nwtéria retribuidn, uos .

1 
quanto à ~ua aplic~.ç&o. BOli-

casos de erros ou omissões, Impi'esso nas OHcim~s da ImpramH> Oficial citnmos usem <:l:> iutet·esse.dos 
doveruo ser l'ormu lada~' por i pl'eferenci!ilmcllt<: chequ~ cu 
esc!'ito, à Soçl\o. de Red2çi!o, MACAP1\ - T. F. AMAPA' 1 vale postal. 
dss S ê:is 13,30 hm·as, no mã- Os ;mplemcntos us edi-
ximo até 'i2 h o r as após n A S S I N A "!:' U H A S çü'!ls uos órg&os oHciais só 
sait~:J. dos órgãos oncitü:J. . s.-., ·1·0 ,·n"cer.;o aos a .. -.. !rHI!'l~r:.s 

Repartições e Partlculare~: · " " v -Os Ol'igiuJ.is deYt-m1o ser que a& solititet€:l.íl no ato da 
dntiloç;r·afuüos o autenticados, Semestre Cr$ 2.000,00 us:sillntura. 
r essalvadas, pot quem de di· C 111 ~CO"~'" o fmH.:1oJ•á1'io público Io ~ 
reHo. u.sm·aa e emendas. Ano · '~ 'L 1 v,Jv deral, p:úa f<lzGr ius ao det:-

&:cetua.dus ss pera o ex- Numero svu1so Cr$ 20,00 . 
1 
cmno indtcado, (!c verá provar 

ter!or, q1;c serüo t'i c m p r c 1 osta.- co.adiçilo uo uto da as-
anuo.Js, tHl n::;:;iuatmas poder- Psro. ~~~cilit~tr aoo assinan- j A ii~n de evitar soin~ã.o I slnature. _ 
~e - tio toillül',. <::m qu:..lquor tes a v:mhcsçuo do pr37.CJ cie • de cuntmulduüo no tl'(!Cul- 1 O custo de .cada e:~~m
cpoca, por Sél5 mese::l ou um vnlid::.de de sun.s asGtU1tturatl , f n:ento dos jornai~, à e vem iÜ[tr ' utra:;ado dos ó ,. g il os 
auu. rm ps;:tc supcrlor do cnderê- os e:ssiiw.ntos providenciar n : oiicilliril s<mí, nu venda ~wul
' A·~ t~~Pinuturas -vencidas Iço vi::.t~ irnprct:fi_Os o uúm_cro re:>pef:t,i_yn . !'en;:l':'liçcio c~m ! ~a, am·e;>cit.lu de Cl'S ú!OO. ,:5,e 
pol! erilo . ser suspensas ::~em rio tn1:>0 de regt:~tl:o. o mes c :~nteceac.ucta numma, de tnu- J o.o .,,me!l~o ~no, e _.ue Ci1·$ 
twisu prt:vio. o ano éffi que fuwurá. La l30) dms. lü,úv, po, t!llv lleccrwlo. 

- ·-·---·------ -------
HESOL\'E : I Pedro tis Sitvnc Souto. Moto- ~ FIU·!~s. 'l)·abalhll.dor, nívol 1, 1 .Remonw, i10 interesse da 

rlstas, n!vel 8-A; A!frcdo d:ts todo;:; pertencentes ~~ 0 Qu:!.dro , adwii.:iõtra.t,:ão, nos t.ê!·mos do 
.Remover, no interêsse de. I ~"\tlHJ.; Hucl)i!.l; H.aimundo de , de Funeionf.!rios Públicos ;to! item r, do artl!:(O ó6, d~ Lei 

atlmi.:listrn·vüo, nos tilrmos elo· JC!iÜS Ferreira, Mecânicos de 1 Gov{:mo dêsto Terri~ório, lo- ~ ur. 1.7.U, d~ 2o à!:: outub:'o 
itCIII I, do art:gn 5tl, dll Lei )l M(;oninas, nível 3-A; Mu.noe~ t&Ü06 DOS s~rviços ladustl·l:iis tl'3 l!lii2, llllimundc dos Sar:-
L"ill, ue 2ll rl .• e outubro <ID Go,~çulvell Lôbo, Fei~cr , nivell pal'a a Diviaúo de Ol:rus. 

1 

to9 Gemes, ocup<mto úo oar-
:i.952, M;~riua ,Jurema MLranda 5: H.aimuudo 1\lcântal'a do 1 . . , go da cl;;:;!se de Eletrotécnico, 
de Oliveiru, ocupauto do car-. Couto, Lubrificadm·, nivcl 7; e Palacw do Govt!r:!O, e.m uive! 1:3-.A., ()o Quadro de 
go da classe rlc atanõe~te, Silla Salgado. Filllo, Auxiliar I Mucapá, 20 ti e ar;0st.o .de Hl<><l.l F~u"'ittoários l'ú~iic~s do . Go-
<'livol 7, do Quttdi'O de hm· de Artiftc~. mv<::l 5, tr.dos pt:r- G .~ .. 1 J .. M, . 1 d verno dQste 'l'erntóno, lotado 
cicua~·io:-~ Públicos do Goveo- teu(:l:;;t•ls ao Qu~.tch·o de Fun· ' ),cnu .• '. :~!~ ;m es 8 nos Serviços Industl'iuir;s P~:.: 
nv doste Território, lotr.àa ua cionários Públicos do Qovêr-1 Sll~a. -:- Uo-.~;. uado. · ra o Gabtnete do Govenmdcr, 
Divi:)ao de Saúde p~ra a Di- no dêstc Territót'io, lotodos Roberto lloclla Souza. com e;;crcício nn Superinten· 
vi~>il. de Pcatiuçáo. nos Sen:i~us ludus1riais pcrtt Scc1·etário (i cNll dôncia do Abastecímcnt:o do 

a. Divi.são úe Segmaoçu e 'l'c::nitório. 
Palócio do Oovêroo, em Ma- Guurda. O Governador do Territór·io 

capá, 20 de agôsto de 1.9fl4. Pctleral ào Amup~ . usando 
1 

Pai~ rio do G!'lvêrno, em 
Pnlácio do Gov&rno, em das au:ibniçõe~; <':1' e lhe con-~ Maenpá, 20 de a~õsw lie l%4. 

Geo. Luiz Mendes dn Sliva MsMpá, 20 tla ngósto de 19tH. rcrcm os itens V !1 c IX. do 
Goverm.tdot· 

Roherto l~oclla Souza 
Sécretarlo ücral 

O Governuclor do Te:-l'itório 
Fede1·a: no Amapl!, usanl!o 
dag atribni<:õ~s que llle con· 
Ierern os item; \1 U c IX, do 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
~.830, de 21 tle setembro do 
l91:i, 

EESOLVE: 

Gen. Luiz Mtmdes da Sllva n.ttigo 4", do Dc.-:rdo- IN n1'. Gene;nl Luiz i\hmcles d~ Silva 
5.8ilU, de 21 de set~t:.Jb:·o de l Gove;ruado.-Governador 
1.94a, F' b R 1 S Uoberto Rocha. Sou7.a ~o (;rlo .ocuü uuza -

~ecrctiirio Geral UE80LV E : I Sccr;;t(u·io Gcutl 

O Governador do ·rcrritório l Remover, no .intnre5se :h! , l , , 

Federal do fl.mapá, u~nndo a.llmini!:.(1i'Hçí\o, 110s tórEJOS d:J . O G?vern~oo~· co Terc1 to
das utl'ibuições qne lhe coil· item 1, uo al'tii!O õô, éa .Lei l'lO L'ederl.i l d~. J:. !ll a P li, 
ierem os itens V li c IX. do 1 nr. 1.711, uc :18 ·da f,utubi'O de usando. das et.r:omc·u?t' qn~ 
o.rti!~o 4o. do Decre~o-lei n" 1.952, ns S2rvid•Jras: NUzs. lhe t.:Ot;~lcrc~ o~ llen.s vl! e lX: 
5.839, de 21 de &etombro de Campos da Mttgalltti.as, Escre- d~ J-r~~go ;t . , ,uo DüCl'<lLO~lot 
U i4!3, vt:nte-Dutilógrt:fu, nível 7; f!- <J.8•JII; ue 2... de setca.wro 

E:d!th Haruoo i)ua.:to:•, Araui- ue 1.9~::3, 
RESOLVE: vista. nível 9-B; c MnriHr}d<~ 

Remover, Sno intcrêsse da "" FurtrtC:o Monteíru, Ese!·cv<mlC· RESOLVE: 
adwir.lstraçào, uoa t<irmos tio R~m.over, _no !nteyesse ~a Da.tilóg['aio, uívol 7, tüdas ~ 
item T, do artigo ú6, da Lei ~dtrtunstraçao, ~o!:> tel'mos a~ 1 per:euce11~cs aü Quudr.o d~ 

1 
Remover, no iutoresr;e da 

m·. 1.711. dl' 28 de culubro i!.e 'tem !• do artigo 56, da L?l'il''uneíonários Ptibiic:os ào Go- admioist!'avhO, no~ ttlrmos do 
1.952, Haimuodo Guedes d':! m·. l.tll, de 2S d0 outubro ae vôruo dt1sto TenitófiO JCJtn- ·t''m I elo ·•rtforo 5" ·'n I c' 
r , ' .. , e' G t~e' L 1 g-9 . . "'. p 1' • L " ' • . ... "' u, y, .. L .utrna, C<~!llu , OiJC!t ' ;; ·l.l- • <>~, O:l llernnarvs. IJU xno I das !lO St)i'\'iço Lle Adminil!- . ~ . ., 

98 
,, L b" 1,. bo; Jono Castro e Silva; Jo:;é Lino !~amos, P.:!dreiro, UÍ'iel tração Geral para ~'· l)ivi:;iiú nr. 1.t11, J .• ~ uO ou ll l.O U-

Jlo<ll'il!UGS Sampaio: HaJmun:jo 10-H; 'Wilsou Jucá, Bombeiro de Bt!uci<•.;t:o. • 1952, Jor:,é T.!oo Pü:~nço, ocu-
Soure~ d0 frc!tas; Elias Nun•:s liir!r:mlico. uível !0-B; Rai- p~nte do ,)arg-o ún clasee da 
dos Sanw~; Hoosevelt d!1. ~~·il· nlllndc Br·aR:u do Almeida, Palàcio do Gov,s-.:uo, t\m . " - T:·~:.unltlidm.·, mvcl1, ue -.l ua-va Dantas; Diano:· t:a Si, ·a P:n:or, nível fJ-B; Atuulpu Macupá, 20 de agosto Ô(! 19v-1. 
Lobato; Henec:iito H.aimundo Gel'l.J0.:1;J. Leite; Uapitnlino Es- . • ctro do Fuucionlu:io& PúblicoS~ 
Catdo~o da Silva; Co.rlo-(1 AI· t:~ves da Silva; !\himundo .G~?ncrul Lu;z Jüenues ds do Govi'rno éêstc Tcl·rflõrto, 
berto snnti<Jgn do N<i:;cimcn- Paulo dos Sr.l"tos e J\Iiguell S!lv:t- Govama(;vJ'. li>tado nos sarvi'ros lutiu!l-
to; .Lnui'i?l do Nascin

8
,1cnto; 'l'upioum

0
bií, Tr!ibl.!HHl.dol:es, Rob&rlo P.ceha rouza trínis pera a Divh;ão tiG Ter· 

Moz:Jrt GO A!mmda nuz::~; nivel 1, onstantlllo OUvem1, ,. • ..... .-.. · G, . .,1 Haimundo Ac.lélr.iot Ph·.~mço; e Clodonlào Guedes de Oli.- ..,ectd..;riO clu ras e Colos:izaçáo. 
H~imvnllo fcrreil'l\ dH. Silva: 1 vcira, Serventes, nível 5; M~- o Gove!'nsdol' do 'l'erl'it<í-
e Raimundo !-'inllcit·o de Crts-~ noel Ferna:ll.lcs (iG Lima, rio Federr.t do Amapá U'banJo F:;.l:tcio do Govêrnc, <'lU 
tro, 'l'rahnlhe.dores, nh·etl; Guarda, r.ivgllO-B; Luiz Nu.s- das 8 tnb 11içõCI!.' QUt) lhe con- ~!acapá, ZO de_egô~to de 1!)(i.t 
Cuunto .Limi fF.:Rckson, Tr'u- cimento, Elet!'i~l&ta Eorolttdor, ferem os itens VJI c IX do 
tOl'ísta, 1\ÍVPJ 7-A; Josi<lS Fel'· nível 8-A: V:Json VillJena Mtlao ·10 do Decr.do.Jt;i :nO aen. Luiz Mendeo da Silva 
relru. ctu Silvo. Eiet.ricist~ lns~ Borges, Serralheir-o, nível 8-A; 5.1~.19, ·f.ic' 21. de fllltemtro ele Governad f.il' 
taladc~. nível 10-G; Holdão da Raul Gmues de AlbuqueJique, 1.9•13 
Sil\'cl Brlto, B:e~ricis ta Emo- Mecânico Oporuilor, nível ' 
a h!or, nívd 12-D; \Vnltcr Jucú; 10-C; ó J.nci:mo Ferraira cte RESOLVE : 

Hoberto Re:clla :iQuza 
Sccretúrio Gc1 ui 
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PORTARIAS 

N1•. 095A/64-GAS 

O Governador elo 'l'orrltórlo 
Federal do AclUpá, Ulillndo 
dus atnbulções que lhe con
fe rem os itons \'fl e lX, do 
arHgo ~0., do Decreto-lo! nr. 
5.83~. de H de :setembro de 
1.943, 

HESO LVE: 

RliSOL\'E : 

conceder n Hossilt.Ia Soeiro 
Costa, ocupante rto curgo <jc 
Profes!lóra Auxil!at· dtt F.m,l
oo Prhná.rlo, nível. 7, tio QuP
dro de L•'uociooârios r l\bllcos 
tio Oovl\ruo dêste Tei•ritório, 
lotatJ.n na Oivisl'to c1,~ Eclu~.;u
<:!lo, DOV<'nla (UO} ditl.S <ie li
CI!U~a para tr:.ttameilto, em 
pi'o; ro~açiio, oonl11rtos no pe· 
riodo de 10 de julbo n 13 do 
outubro do 1904, do confor
Dl ldade C{'m (18 artigos ~2 e 
104, diJ Lo;t nr. 1.711, da 28 
da outuoro l!JG2. 

Editais e Avi3os 

A\ ISO ('0M1SS50 I>'~ lXQCf~r:ITO 
A~~l.\lSTR.\'1 i\'0 

. A Di\·i1.!.io de Pr odução "fiJ\-
1 Ir;})ITAi: DE CITAÇ.\.0 

valn 0 :1 senhores t~n rlm!lP.Iros 1. a t PJ!nlarlr.Ei.!'l'm a liUa situa-

rg~slo, 1964 

cnlu. ua área Io::aH:rada na 
rl'giiio proxim~ at' Uuil'&l du 
f,J;,rl!ca, <:om üú bcctar-.s, te<l
r.o Od aegulillt'd lin .. itcs: Ft7. 
f,· ... ntt· p.1;·~~ a mer;;em c~-
41ld ;,, tio i-:.ío ~~.ai11cll, liml
tl.r.l;c-se pew lr.Jo Õ3 cirr;~ 
com a PO";:,U Po;w P1 a oco !, 
•10 ~-~:,rl.pé !;-. .. Lspcr~.:r:1;a e 
pc;o b.iO tic ulâXO C(;J,1 lCl'
:'vS ülX{•IUtàS <!O lm~a1• dCi.HI
Inio::dO C.!:.t:lt:hüira: mcúmclo 
qulnlu·nto~; l~Ou) metros uc 
L .. ·tntc po.· mil (lu\JlJ) melros 
c!e l'unltos uprcxtma.wmtmte, 
J'oi-lho df-Iu.iro o nqueri
mento. 

E, p:1ra que se mlo nl('guc 
ipwruucia :;t--:u c1-te ItllliiH·<t
,,o uo !.ii:.L!O Oucwl ~ dixt~· 
tln ns lHtrl.co oo cdll"tcio l!..:s
L.t HcpüL'liçúo. 

A pdicior:c..ria dcclrw GliO 
r~ Li<.:l:!l\'tl fut tonc~:uidú <.m 
uoJtic vu .Alba ::o~\ll~ll ~ D<-.1'
'a o !11 mou p.: 1h::.t tie \'tlV!'t..
ltmu~tto cou.o .i\lbn :1';11 ri• 
i· t.jis! •• n:a por t€<' coalr<lal(\ 
mt.a-II'•Ô.:...o c f> 1•1 !J t;Jf llot 
J,lt!~.U:lOl i fuji..JÜL1t~, C 1l Ql!Ul 
\'ai U:>1>ÍilbciO 110~· 1\0J.UOS. 
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--------------------------------------------------------~----------------
Divisão na Educação 

ORDEM DE SERVIÇO 
No 68/64- DE 

O Senhor Professor An
tonio Barberi, Diretor da 
Divisão de Educação por 
nomeação legal e usando 
das atribuit;~ões que lhe são 
concedidas pelo Regimento 
Interno, etc., 

RESOLVE: 

Remover no interêsse do 
Ensino o ocupante do cargo 
da classe de Professor de 
Práticas Educativas, nível 16, 
Lucimar Jlibei»o, do Grupo 
Escolar Aloxaudre Vaz Tava
res para o Grupo Escolar José 
Barroso Tosles, para desem
penhar as funções de Profes
sor de Educação Física, du
rante o 2° período letivo do 
anG corrente. 

Dê-se Ciência, Publlque-sl'l 
e cumpra-se. 

Gabinete do Diretol' dfl, Dl
' 'isáo de Educação, Macapá, 6 
de agôsto de 1964. 

Pl'of. Antonio Barberi 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO · 
Nr. 69/64-DE 

O Senhor Professor An
tonio Barberi, Diretor da 
Divisão de Educaçã-o por 
nomeação legal e usando 
das atribuições que lhe siio 
concedidas pelo Hegimenlo 
Interno, etc., 

RESOLVE: 

Designar, provisoriamente, 
no tntl:ll'êRse do Ensino, Maria 
do Carmo Dias R a m o s, 
ocupante do cargo da classe 
de Professor Auxiliar do En· 
sino Primário, nível 7, para. 
desempenhar as funções de 
Professôra Primária na Esco
la Rlaclluflo, durante o zo pe
riodo letivo do corrente ano. 

Dê-so C1ência, Cumpra-se e 
Publíque-se. 

Gabinete do Diretor da Divi
são de Edut~~ção, Mac:1pá, 7 
àe agôsto de-1.96i. 

Prof. Antonio Barberl 
Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
70/64-DE · 

O Senhor Professor Anto
nio Barbcri, Diretor da Di
vlsllo de Educação, por no
meação legul e usando das 
atribuições que lhe s ã o 
concedidas pelo Tl.egimento 
lnterno, eto., 

RESOLVE: 

Designar a ocupante do 
oargo tia. classe de Professor 
Auxiliar do Ensluo Primário, 
nível 7, Luclmar da Rocha 
Veliz, para · desempenl1a.r as 

Dê-se Ciência, Publique-se l local!dacle de Pedreira, s. Hm I ela do primeiro, constituh•em 
e Cumpra-s~ da prüceder o I'ecebirucnto ll Comissão de Promoção de 

. das pranchas e n1adeira des-~ funcionários da Prefeitura de 
. ~abinete do Dlretor da D~- tina da 110 prosscguirbento, Macapá, de acôrdo com o 

v1sao d~ Educaçil~t, Macapa, naquéle local, da construção Decret? 53.480, de 23 (!e ja-
7 de agosto de 1964. . do 1'rapiche «Eliezer Levy». nelro oe 1.9011. 

Prof. Antônio Barberi 
Diretor 

Cumpra-se, Registre.se e 
Publique-se 

,Cumpra-se, Registre-se 
Publique-se 

c 

ORDEM DE SERVIÇO Gabinete ào Prefeito Muni- Gabinete do Prefeito Muni-
Nr. 71/64-DE 1 â~~~g~~. Maca~á, 17 de ngôsto cipnl de Maca pá, 18 de agõs-

1 to de 1964. 
O Senhor Professor Antônio 1'cn. Uadih Charonc 

Barbcri, Diretor da Oivisáo ~ Preteito SubstHuto. Tenente Undill Oharone 
de Educação por nomeação Prc~eito Substituto 
legal e usando das atribuições PORTARIA I PvRTAIUA 
que lhe são concedidas pelo Nr. 210/64-GAD-PM.M Nr. 213164_p

1 
• .rM 

Regimento Interno, etc, n 

RESOLVE: O . Pre[eito Municipa ~- d.e l O Prefeito Municipal de Ma-
~acapá. usando_ das atr:bul-j capá, usando das atribuiçõeu 

Designsrr a ocupante do çoes que lhe 880 conte.idas / que lhe sli.o conleridas por 
cargo da classe de Proi'essor pela lei, le1, 
Auxiliar do Entiino Primnri{l, RES~LVE: / RESOLVE• .. 
nível 7, Nely do.-3 Santos Oli-
veira, pura desempenhar as Designar a professõra. Con- . . 
funções de Professora Prima- ceição Rodrigues Capiberibe, Suspender PO! ctnco (5~ dias 
ria no Grupo Escolar Alexan- para responder pelo exoedi- o Senhor Franmsco Rod~rgues 
dre Vt~z Vo.vares uuxaote 0 enlt~ da Diretoria da Escola doa Santo.s. por ter de1xado 
2o per Iodo leti~o do ano «MaJ·ia de Nazaré P. L i ma», de cumprir com det~rminaçâo 
corrente. 'i dunnte o impedimento do de ordem de servtço, desv~-

titular. ando o transporte da P~efei-
Dê-se Ciência, Publique-se • . tura dentro do expe_dtente 

e Cumpra-se. De-se Ciência, Cumpra-se, normal para prestaçao de 
· Registre-se e ·Publique-se. serviços estranhos n Comuna. 

Gabiuetc uo Diretor da Di- Por necessidade de serviço, 
visão de Educação, Macapá, Ga.biaet~ do Prefeito Muni- fica a suspen.:ão convertida 
7 de agôsto de 1.964. eipal de MacapA, 17 de ngôs- em multo. 

to de 1.964. 
Prof. Antônio Bnrberl 

Diretor 

ORDEM DE SERVIÇO 
N° 72/64-DE 

Uadib Charone 
Prefeito Substituto 

POR1'ARIA 
Nr. 2l1164-GAB-.PMM 

O Senhor Prof~t;ijQr Anto
nio Bal'beri, Diretor da Divi- O Prefeito Municipal de 
alio da Eaucaçüo poo nomea- Macapá, usando das atribn1-
ção legal e usando das atri· cõea que lhe süo conicridas 
buições que lhe são concedi- por lei, tendo em vista o lau
das pelo Regimento Interno, do módico 11!'. P-7 /64, da Junta 
et.c., Médica dtt Divisiio de Saüde. 

RESOLVE: l RESOLVE: 

cumpra-se, Registre-se. e 
Publique-se 

Gabiueto do PrereJto Muni
Cipal de M~tcapá, 18 de agôsto 
de 1.9G4. 

Uadih Charono 
Prer~ito Substituto 

POR'l'ARIA 
Nr. 2/64-DF-PMM 

Visto 
U~dih Cha.rona 

Prefeit~ Substituto. 

O Dlretor do Departamento 
de Finanças da Prefeitura Mu
nicipal de Macapá, por no
meação legal, etc, 

Transferir, no lnterêsse do , Conceder a Olívia Lacerda 
Ensino a ocupante do cargo da Vostu, Pro.fessôrtl, nivel11, 
de Protcssor Auxiliar da Eu- do Quadro Permanente desta 
sino Primário, nível 7, lzaura Prefettura, lotada no Departa· 
Monteiro de Andr11de, da Es- mento de Educação e Cultu
cola Rural Fazondinha I para ra, cauto e vinte (120) dias 
exerce11 as mesmas funções de licença gestante, a ier ini- Considerando a rrecessida
na. Escola Rural Fazeodinha cio em 13.08 c t é r m! no a de de atualização dos Servi· 
li, durante o 2° período_lotivo 13.12.64. ços dêste Deparl:amento; 
do ano corrente. I cumpra-se, Registt•c-se e Considerando o que faculta 

Dê-se Ciência, Publique-se Publique-se. o artigo 124, <.ia Lei '1.711, de 
e Cll np a 28 de outubro ele 1952; 1 r -se. Gabinete do Prefei<o Muni·· i 

Gabinete do Diretor c:a Di· oipal de Macnpá, 18 de egõsto RESOlVE: 
visão ele Educação, Mace.pá, de 1964. 
6 de agõt>to de 1.934. Estnbelecer s partir desta 

data, o seguinte horário da 
trabalho para oe diaristas Jo. 
tndos nêste Departamento: 

Ptof. Anton.lo Barberi 
Diretor 

Pr~feiiura Mtmicipal 
!!o Mac&pa' 

PORTARIA 
NO 209í64-GAB-PMI\'J 

O Prefeito Municipal de ~lti
ca.pá u:1ando das atribuições 
que lhe são conferidas por 
lni, 

'fen. Uadih Ch~rone 
Pref2ito Substituto. 

PORTARIA 
Nr. 212/64-GAB-P.M.M 

O Prefeito Mun loipal do 
M~tcttpá, usando dae atribui
ções que lbe são conferidas 
por lel, 

RESOLVE: 

De Segundu a Sexta-feira 
Manl.Ia : - Dus 7,00 às 13,30 

horils. 
Ta rue: -Das 15,00 às 17,SG 

l.lorus. 
8ába.dos: - Das 8.130 ào; 

12,00 1101'118. 

Designar, Altair Ca.vnlcante· Cumpra-se, rttgístrs-se e 
Lemos, Diretor do Depart~t· P1lblique-~:s. 
mento d~ Fiaanço.s. SJm bolo 
3-0, Alvaro Henriques, Of!oial Gabinete do Diretor do De· 
de Gabinete, Sim bolo 6-:.C, ·t . t d 1~· ,.. 

suns funções na Escola Paro- RESOLVE: 
Claudomito José Campos.'.de par amenA9 " 8 , dnança .. , em 
Moraes, Cbafc da Seção d·o 124 de Agos~o ue 1.964. 
Pessonl. Símbolo 1-GF e Fran-quiul Nossa Senhora do Per-

pétuo Socôrro, durt1nte o se-! DP-slgnnr o servidor. Paulo 
guodo períod<J letivo do cor- Nogurirn da Silva, Me:;tre de 
rente ano. ! Obras .\f-\4, para vtajar até a 

cisco Aslli8 Monteiro Leite, 1 Altair Cktvnlcante Lemoa 
Inspetor Fiscal de 'fributução, / Diretor do 1 lepnrtamento 
nivcl 18, para sob a prcsld~n- de Finanças 


	

